
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LEI Nº 6.557 — DE 07 DE FEVEREIRODE 2023

“DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO
PSICOLÓGICO E PSIQUIÁTRICO AO RESPONSÁVEL, ATENDENTE
PESSOAL E FAMILIAR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIAE DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18,

inciso I, alínea “” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010
(Regimento Interno vigente).

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Público Municipal disponibilizará atendimento psicológico e psiquiátrico para os
responsáveis, atendentes pessoais e familiares das pessoas com deficiência, preferencialmente, no
mesmo dia, horário e local que o ente familiar ou assistido.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei considera-se:

1 - responsável é o indivíduo dotado do poder de representar uma pessoa que seja menor de idade ou

incapaz;

II - atendente pessoal é a pessoa, membro ou não da família, que com ou sem remuneração,assiste ou
presta cuidados básicos e essenciais a pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias,
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

HJ - familiar é o conjunto de pessoas que possuem grau de parentesco entre si e vivem na mesma casa
formando um lar.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentadapor Decreto do Executivo.

Art. 4º - Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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